
ESTADO DE SERGIPE
EUNDO MUIIICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO

oNTRATo N" 029/2021

CONTRATO DE PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS QUE

ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DO MUNEÍPO DE RIACHUELO/SE E A
EMPRESA LABOCITO LABORATORIO DE

CITOLOGIA CLINICA LTDA, DECORRENTE DA

DtSPENSA N" 01812021.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE, dOTAVANIE dENOMiNAdO CONTRATANTE, PESSOA

Jurídica de Direito Público lntemo, CNPJ n' 11.575.681/0001-53, com sede na Av. Júlio Vieira de Andrade, no 42,

Centro, RiachueloiSE, neste ato representado por seu titular, o Secrelário lVunicipal de SaÚde, o Sr. Janse

Carozo Batista, CPF: 018.538.71443, e a empresa LABOCITO ' LABORATORIO DE CITOLOGIA CLINICA

LTDA, sediada na Rua Dr. Laudelino Freire, no 378, Sala 01, Baino: Centro, Lagarto/SE. CEP: 49.400{00, inscrita

no CNpJ n. 09.013.911/0001-28, aqui representada por sua Biomédica, o Sra. Lissandra Santana Machado,

CpF: 956.719.5'15-34, CRBM: '1184, SBCC: 8ô7, doravante denominada simplesmente CONTRATADÀ, têm justo

e contratado o integral cumpnmento das cláusulas e condiçoes a seguir:

CúUSULA PRIMEI RA: DO OBJETO (Art.55, lnciso XI, da Lei n' 8.666/931

O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para prestaç

realização de exames citológicos em mulheres especialmente entre 25 e

de detectar lesões precoces através de um diagnósticona fase inicial e

para atender as necessidades do Fundo tÚunicipal de Saúde de Riachuel

Contratada e da Lei no 8.ôô6i93, independentemente de suas transcnçÓes.

ão de serviço de laboratório Para
59 anos de idade com o obietivo

realizar um tratamento adequado

o/SE, de acordo com a proposta da

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRECO E DAS CONDICOES DE PAGAMENTO Art. 55. lnciso lll, da Lei n'

8.6661931

a prestação do serviç0.

§1' O pagamento será efetuado apos liquidaçáo da despesa, por meio de crédito em conta conente indicada pelo

licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentaçáo de Nota Ftscal/Fatura, devidamente
&»
§

§

Item Procedimento
Quantidade de

Lâminas
Valor Unitário (R$) Valor Total {R$)

01

02.03.01.00í-9 EXAME

CITOPATOLOGICO

CERVICO.VAGINAL/
MICROFLORA

02.03.0í.008-6 EXAME

CITOPATOLOGICO

CERVICO.

VAGINAL/MICROFLORA-
RASTREAMENTO

300 13,72 4.1 '16,00

certificada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestação de Serviços;
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§2" Para fazer ius ao pagamento, a Contratada deverá apresenlar, juntamente com o documento de cobrança,

prova de regularidade pam com a Fazenda estadual e prova de regularidade perante o lnstifuto Nacional do

Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF;

§3" Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigação

financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência clntratual;

§ 4" Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

§50 Os preços seráo Íixos e ineajustáveis, caso o Contrato venha a ser pronogado, o valor poderá vir a ser

reaiustado, mediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC, e desde que compatível com o preço

de mercado, na Íorma do Art. 65, §80 da Lei no 8.666/93;

§60 No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor menclonado no 'capul" desta

Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPCIIBGE;

§70 Nestes preços estáo incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, demnam da exeotçáo deste

Óontrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, lrabalhistas e previdenciários, administração, tributos,

emolumentos e contribuiçoes de qualquer natureza;

§Bo 0 pagamento das obrigações relativas ao pÍesente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das

ãatas àaã respectivas exigêniias, a teor do que dispÓe o Art. 70 §2", lnciso lll, da Lei n' 4.320/19M, Art So e 70,

§20, Inciso lll, da Lei no 8.666i93.

CúUSULA TERCEIRA: DA VIGÊHcn {Art. 55, lnciso lV. da Lei n'8 666/93)

O presente Contrato terá vigência a partir da data da assinatura até 31 de Dezembro de 2021

LA QUARTA: DOTACÁO ORCAMENTÁRIA (Art. 55. lnciso V. da Lei n" 8.666/93I

As despesas com o pagamento do referido objeto estáo preüstas no orçamento do Fundo Municipal de Saúde do

Município de Riachuelo/SE mnforme classifi caSo orçamentária:

UNIDADE ORçAMENTÁRA:3001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

pROJET9/AT;V1DADE: 2007 - MANUTENÇÃ6 E DESENVOLVIMENT6 DOS SERVIÇOS DE SAÚDE

CLA5S1F1CAçÁO ECONÔMICA: 339039 - oUTR9S SERV. DE TERCEIRSS/PESSoA JURIDICA

FONTE DE NÉCURSO: 121 l OOOO . RECURSOS PROPRIOS

cúu LA U D DIREITO PONS D ARTES lncis xil da in'
8.666/931

A Contratada, durante a ügência deste Contrato, compromete-se a:

. pagamento dos ialários, encargos sociais, taxas, fomecimento dos materiais necessários e demais

deãpesas exigidas para a execuçáo dos serviços, seÍá de responsabilidade da Contratada;

. A iontratadá deverá executar os serviços descntos no presente Contrato e outros que, porventura,

venham a ser fazer necessário durante o decorÍer do período;

. A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da prestaçáo dos serviços, o

responsável pela empresa.

. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de sua culpa

ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o

acompanhamento pela Contratante.

. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que se

façam necessários à execução do Contrato.

. Executar Íielmente o objeto contratado e o prazo estipulado
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Não transferir a outrem, no todo ou em pârte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévta e

expressa anuência desta.

Náo realizar associação mm outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a Íusão, cisáo ou

incorporaÇá0, sem prévia a expressa anuêncta do Contratante.

Manter, durante toda execução do Contrato, as condiçóes inicialmente pactuadas.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Efetuar o pagamento nas condiçÕes e preço pactuados.

. proporcionai à Contratada todas as condiçóes necessárias ao pleno cumprimento das obrigapes

deconentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;

. Designar um repÍesentante para acompanhar e fiscalizar a execuçáo do presente Contrato, que deverá

anotar em registro próprio, todas as oconências veriícadas;

r Comunicar ã Contratada toda e qualquer ocorÍência relacionada com a execuçáo dos serviços,

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e conetivas'

cúusULA SEXTA: DAS PENALIDADES E MULTAS ÍArt. 55. lnciso Vll.daLe i n" 8.66ô/93)

pelo afaso injustiÍicado na execução do Contrato, pela inexecuçáo lotal ou parcral do objeto pactuado, conforme o

caso, o Contiatante poderá aplicar à Contratada as seguintes sançóes, previstas no Art. 87 da Lei no 8.666/93,

garantida a prévia defesa:

l. Advertência;

ll. Multa de O,S% (zero vkgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 100/o (dez por cento) sobre o valor do

Contrato, em deconência de atraso injustiÍicado no fomecimento;

lll. Multa de 10% (dez por cento) sotre o valor total deste Contrato, no caso de inexealçáo total ou parcial do

mesmo;

ú. órrp.nsao temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do

Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

v. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública.

úusull SÉNMA: DA RESC§Ã Art. 55 ln vilt da Lei n' 8.6 3

lndependentemente de notiÍlcaçóes ou interpelações iudiciais ou extrajudi clals, con

do Contrato as situaçÓe s prevrstas nos Artigos 77 e 78, na fonna do Artigo 79, da Lei

CLÁU IT S DIRE DO CO RATANTE cAs0 RESCIS Art. 55

stituem motivos para rescisão

no 8.66ô/93.

§10 0 presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juizo do Contratante,

iem que caiba à Conkatada qualquer ação ou interpelaçáo judicial'

§i" lio r.* de rescisáo do Contrato, o Contratante iica obrigado a comunicar tal decisáo à Contratada, por

escrito, no mÍnimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3o Na oconência da rescÀão prevista no 'capuÍ" desta cláusula, nenhum ônus recaiÉ sobre o contratante em

iirtude desta decisá0, ressalvado o disposto no §20 do Artigo 79 da Lei no 8.666/93 e alteraçóes.

n'8.666/931

Na hipotese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, de

contratante de adotar, no que muberem, as medidas previstas no Artigo 80 da Lei n0 8.066/93.

da

T

logo, o direito da
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cLÁusuLA NoNA: DA LEG|SLAÇÃo ApLtcÁvEL À execuÇÃo Do coNTRATo E os cAsos oMlssqs
Art.5 lnciso Xll da Lei n' 8.666/93

l. Nos termos do Conkato de Dispensa que, simultaneamente não contrariem o interesse público;

ll. Nas demais determinaçoes da Lei no 8.666/93;

lll. Nos preceitos do Direito Público;

lV. Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçÕes do Direito Privado.

Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se lizerem necessários, em decorência deste

Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasiá0, Termo Aditivo.

CúUSULA DÉCIMA: DAS ALTERA cÔES íArt.65, da Lei n' 8.666/93)

Este inshumento poderá ser alterado na oconência de quaisquer fatos estipulados no Art. 65 da Lei no 8.666/93,

desde que devidamente comprovados.

§í" A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos e supressóes que se

Íizerem necessários, até o limile legal previsto no Art. 65, §10 da Lei no 8.666/93, calculado sobre o valor inicial

atualizado do contrato.

§2o Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçã0, salvo as supressoes

resultanles de acordo celebrados entre as partes, de acoÍdo com o Art. 65, §20, ll da Lei no 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: D0 FORO

As partes conhatantes elegem o Foro da Cidade de Riactruelo, Estado de Sergipe, mmo único competente para

dirimir as questóes que porventura surgirem na execu@o do presente ContÍato, com renúncia expressa por

qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas)

testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Riachuelo/SE, 17 de Novembro de 2021 .

JANSE O BATISTA

Secretário ítlunicipal de Saúde

Contratante

OCITO - LABORATORIO DE CITOLOGIA

Lissandra Santana Machado

Contratada

CLINICA LTDA
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